
Num. 91287487 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: AYLTON RODRIGUES MAGALHAES - 01/11/2019 19:21:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110119212128600000089967006
Número do documento: 19110119212128600000089967006

 
 

13 
 

2.II.(i). Acompanhamento sobre o monitoramento de segurança de barragens (itens 17 
a 23) 

Em relação aos itens 17, 18 e 19, uma das funções fundamentais da Assessoria 
Técnica Independente, reconhecida pela própria ré, é de “provimento de participação 
informada”. Como aponta o próprio Plano de Trabalho da AEDAS, o objetivo de tal atividade 
não é realizar novos monitoramentos de barragens que, de fato, competiriam com aqueles 
realizados por órgãos especializados, mas sim de: 

[...] estudo, acompanhamento, elaboração de relatórios trimestrais e de 
materiais de comunicação referentes a informações e análise dos instrumentos 
de monitoramento sobre segurança de barragens, não só para informar aos 
atingidos e atingidas, mas sobretudo para promover sua formação e sua participação 
em instâncias deliberativas e de planejamento visando influenciar e garantir direitos 
geralmente não incorporados às prioridades dos empreendedores.13  

EM SUMA: 

● A atividade proposta pela AEDAS não é de “monitoramento de 
barragens”, mas sim informar a população a respeito da situação das 
barragens na região a partir de dados públicos de monitoramentos dessas 
barragens. Ou seja, o objetivo da atividade é compatível com a função da 
Assessoria Técnica, já reconhecida pela ré, de democratização de 
informações. 

Em relação ao item 20, a argumentação apresentada a respeito da capacidade técnica 
da entidade para realização de tal atividade também se mostra infundada na medida em que, 
no próprio Plano de Trabalho, a Aedas indica a contratação de um técnico especializado 
especificamente para essa função. Cabe observar ainda que uma eventual realização 
inadequada ou sem a devida capacidade técnica de quaisquer atividades pela AEDAS seria 
identificada pela auditoria finalística e apontada em seu parecer, cabendo às Instituições de 
Justiça e ao Juízo a tomada das medidas cabíveis, estando sujeita a entidade, inclusive, à 
eventual suspensão dos pagamentos nesse caso. 

Há que se destacar também que não se pretende aqui oferecer “um cheque em branco” 
à entidade escolhida, pois os recursos orçados no plano de trabalho deverão ser liberados em 
parcelas, de modo que poderão ser realizados os ajustes necessários no decorrer da prestação 
dos serviços. Assim, revisões e adequações poderão ser feitas a partir das avaliações e do 
monitoramento do desenvolvimento das atividades, à luz dos elementos indicados pelas 
pessoas atingidas, pelas Instituições de Justiça e pelas auditorias, a partir da evolução concreta 
dos trabalhos que forem desenvolvidos, e não da pretensão da ré em, de partida, impedir que 
se forneça as condições mínimas de assessoramento técnico às pessoas atingidas. 

                                                
13 AEDAS, 2019, p. 57, sem o destaque no original. 
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EM SUMA: 

● Para atender a necessidade de capacidade técnica para a realização dessa 
atividade a entidade prevê a contratação de profissional especializado 
especificamente para essa função; 

● A execução adequada de todos os produtos da Assessoria Técnica será 
objeto de escrutínio e avaliação da auditoria finalística, cabendo às 
Instituições de Justiça e ao Juízo intervir em caso de irregularidades.  

Em relação ao item 21, a atividade é coerente com os objetivos da ATI, garantindo 
que todas as informações pertinentes ao processo de reparação integral dos danos estejam 
disponíveis à população atingida em linguagem adequada à realidade sociocultural local, 
conforme item 1.4 caput do Edital de Chamamento Público (ID: 64340747), disponível em 
anexo (DOC. 2). Ressalta-se que, na verdade, o acesso a essas informações sem o devido 
assessoramento técnico é que pode gerar insegurança nas comunidades. Cabe frisar ainda que 
o alegado “caos” e “insegurança” já estão instalados no território em virtude da própria 
conduta da ré, responsável pelo rompimento que ceifou a vida de centenas de pessoas. 

EM SUMA:  

● É cristalina e inequívoca a importância da realização dessa atividade 
relacionada à situação das barragens pela assessoria técnica, tendo em 
vista que: (i) a insegurança vivida atualmente pela população de 
Brumadinho é fruto do desastre ocasionado pela própria Vale S.A.; (ii) 
receber informações da sua confiança  a respeito da segurança das demais 
barragens da região é uma demanda das próprias comunidades atingidas; 
e (iii) o acesso a essas informações por parte da população sem o devido 
assessoramento técnico acaba por gerar medo, incerteza e desinformação 
nas comunidades. 

Em relação ao item 22, tendo sido demonstrado que tal atividade encontra-se 
abarcada pelos objetivos precípuos da Assessoria Técnica, não cabe à ré definir quais 
informações públicas devem ou não ser divulgadas para a população.  

Em relação ao item 23, não prospera o argumento de que a segurança das estruturas 
da Vale S.A. não possui relação com o processo de reparação ou com o escopo de atuação da 
AEDAS, dado que o item 1.1.2, do Termo de Referência (ID 64340747), disponível em anexo 
(DOC. 1) afirma que:   

1.1.2. A assessoria técnica visa, de forma multidisciplinar, garantir o direito à 
informação, inclusive técnica, às pessoas atingidas, em linguagem adequada às 
características socioculturais e locais, bem como possibilitar a participação 
informada nos processos de reparação integral dos danos decorrentes do 
Rompimento.  
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Ademais, a autonomia na produção de relatórios técnicos adequados e de confiança 
acerca da segurança das barragens existentes no entorno de Brumadinho foi uma demanda 
trazida pelos próprios atingidos no processo de construção do Plano de Trabalho. O contato 
direto com as populações evidenciou o sentimento de insegurança em permanecer e transitar 
no território em decorrência da falta de informações acessíveis e confiáveis, fato que se 
intensifica depois do desastre ocorrido com a Mina Córrego do Feijão14.  

EM SUMA:  

● Na medida em que a Assessoria Técnica cumpre o papel de 
assessoramento dos substitutos e, sobretudo, dos substituídos processuais, 
não cabe a outra parte do processo determinar a priori a pertinência dos 
dados e provas por ela produzidas.  

2.II.(ii). Planos de Recuperação e Desenvolvimento Econômico das Zonas Urbana e 
Rural (itens 24 e 25) 

Em relação ao item 24, a argumentação da Vale S.A. a respeito da atividade “Planos 
de Recuperação e Desenvolvimento Econômico das Zonas Urbana e Rural” advém de uma 
leitura desatenta do Plano de Trabalho proposto. Ainda que a realização de tais atividades 
dependa da análise e avaliação de documentos, políticas públicas e legislação municipal, o 
objetivo da atividade proposta, como o próprio Plano indica, não é a alteração de políticas de 
“desenvolvimento estruturante municipal” mas sim a participação dos atingidos na 
elaboração de diretrizes de recuperação econômica que, evidentemente, considerem tais 
políticas, conforme objetivos da Assessoria Técnica Independente estabelecidos no “item 1.4, 
letra c” do Edital de Chamamento Público  (ID: 64340747). Dado que esse produto visa a 
consolidação de alternativas econômicas municipais a longo prazo, ele de fato envolve 
medidas estruturantes da economia urbana e rural do município, mas na medida em que tais 
ações estão abarcadas no processo de reparação integral de danos e não invadem a 
competência municipal de formulação de políticas públicas. 

EM SUMA: 

● A atividade proposta não visa alterar políticas de “desenvolvimento 
estruturante municipal”, mas sim, tendo-as em vista e, a partir da demanda 
dos atingidos, elaborar diretrizes para os Planos de Recuperação 
Econômica, fundamentais para a reparação integral dos danos sofridos.  

Em relação ao item 25, que argumenta a respeito da existência de acordos 
previamente firmados entre Vale S.A. e Ministério Público a respeito das comunidades 
tradicionais, este também se mostra improcedente na medida em que a AEDAS não invade a 

                                                
14 AEDAS, 2019, p. 56. 
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seara de atuação do Estado Brasileiro nas tratativas atinentes a populações quilombolas, como 
fica demonstrado no seguinte trecho do Plano de Trabalho: 

Compreendendo que a Consulta deve ser realizada pelo Estado Brasileiro, através 
da Fundação Cultural Palmares, a consultoria tem em seu objetivo estabelecer desde 
o início diálogo dos Atingidos e Assessoria com o órgão. [...] Além disso, o 
levantamento dos documentos relativos às comunidades e a garantia de seus direitos, 
especialmente junto aos órgãos FCP, INCRA (Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária) e IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional) 
é outro objetivo que coaduna com a consecução da elaboração das medidas 
reparatórias dessas comunidades.  

Cumpre destacar que o Ministério Público Federal, signatário da presente petição, 
reafirma não apenas a adequação das atividades a serem realizadas pela AEDAS em relação 
aos acordos firmados entre a Vale S.A. e o MPF, como também a complementaridade dos 
referidos trabalhos.   

EM SUMA: 

● A atividade proposta pela AEDAS não entra em conflito com as 
atribuições do Estado Brasileiro, visto que pretende potencializar o 
diálogo entre comunidades quilombolas e as instituições e órgãos federais, 
reconhecendo as competências destes, de modo a colaborar com o processo 
de reparação integral.  

2.II.(iii). Monitoramento de água (itens 26 a 29) 

Em relação ao item 26, cumpre destacar que a AEDAS, em seu Plano de Trabalho, 
não clama para si a prerrogativa ou responsabilidade exclusiva de monitoramento dos aspectos 
ambientais (fauna, flora, solo e ar), mas reconhece, a partir dos princípios de centralidade do 
sofrimento da vítima e de isonomia entre as partes, o direito da população atingida à produção 
de dados.   

Em relação ao item 27, a ré novamente desconsidera o papel da ATI de produzir 
dados autônomos e confiáveis para os atingidos, com o objetivo de viabilizar a participação 
informada no processo reparatório (item 1.4, alínea C, do Edital de Chamamento de 
Assessoria Técnica; ID: 64340747). Na construção do plano de trabalho, a comunidade de 
Brumadinho salientou a importância do monitoramento da água, visto que se trata de demanda 
urgente, constante e extremamente relevante na elaboração dos planos de reparação.  

Em razão do desastre, os meios de abastecimento de água na região foram danificados, 
comprometendo não só a disponibilidade de água potável, mas também de água destinada a 
outros usos domésticos, agrícolas, pecuários etc. Ressalta-se que para prover o abastecimento, 
não basta fornecer “qualquer” fonte de água: é necessário garantir o nível de qualidade da 
água adequado para cada forma de uso e submeter a rigoroso monitoramento e controle os 
poços, os caminhões-pipa e as redes de distribuição. 
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É necessário destacar que os estudos derivados dos acordos com o Poder Público 
citados pela ré e os estudos produzidos pela ATI possuem funções e destinatários diferentes. 
Mais uma vez, a ré tenta induzir em erro este juízo alegando, sem fundamentos, tratar-se de 
sobreposição de trabalhos, desta vez entre AECOM Technology Corporation (AECOM), 
UFMG e ATI, que têm papéis absolutamente distintos no processo de reparação.  

EM SUMA: 

● Não cabe à ré determinar, a priori, a pertinência das provas a serem 
produzidas pelas demais partes do processo, visto que essa função compete 
aos substitutos e substituídos processuais; 

● Os estudos citados pela ré possuem função objetivamente distinta 
daqueles propostos pela ATI, restando refutada qualquer tipo de 
argumentação a respeito da suposta sobreposição de papéis. 

 Em relação ao item 28, os acordos citados entre Vale S.A. e Ministério Público de 
Minas Gerais dizem respeito exclusivamente à auditoria independente da qualidade dos dados 
coletados pela Vale S.A. e não abarcam a eventual produção de novos dados ou coleta 
independente de amostras. Destaca-se ainda a desconfiança generalizada da população local 
em relação a quaisquer dados produzidos pela ré, sendo verdadeira a demanda das pessoas 
atingidas por monitoramentos independentes. Justifica-se, assim, pela não sobreposição de 
escopos, bem como pela necessidade de mitigação de novos impactos, a manutenção da 
referida atividade no Plano de Trabalho da Assessoria.  

EM SUMA:  

● Os acordos firmados entre Vale S.A. e MPMG dizem respeito, tão 
somente, à auditoria da coleta de amostras realizadas pela requerida. 
Dessa forma, não contemplam a possibilidade de produção de novas 
provas a partir de metodologias distintas tampouco a coleta independente 
de amostras, caso se mostre necessário, não havendo sobreposição entre 
atividades da ATI, da AECOM e da UFMG. 

 Em relação ao item 29, além dos elementos já mencionados, cumpre destacar que o 
MPMG, signatário da presente petição, reafirma que não há sobreposição entre as atividades 
a serem realizadas pela AEDAS e os acordos firmados entre MPMG e Vale S.A., e sim 
complementação. Cumpre ainda enfatizar que o monitoramento independente de aspectos 
ambientais não leva à replicação desnecessária de estudos, mas sim reforça a isonomia da 
condução do processo bem como garante à sociedade civil um instrumento de checagem dos 
dados produzidos.  

2.III. REDUÇÃO DO PRAZO (itens 30 a 36) 
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Em relação aos itens 30 e 31, é preciso ter em mente que o prazo previsto de 48 meses 
destina-se também para o acompanhamento e avaliação de eventuais planos, programas, 
projetos e ações relacionados à reparação integral dos danos decorrentes do desastre, o que se 
exige em razão de situações especiais que podem, necessariamente, se alongar no tempo, tais 
como: reassentamentos coletivos, reativação econômica, retomada do potencial turístico etc. 
Além disso, o Plano de Trabalho evidencia que possíveis alterações poderão ocorrer durante 
a execução dos trabalhos a partir das prioridades e demandas elencadas pelos atingidos15.  

O dimensionamento das atividades da AEDAS pelo prazo de 48 meses não apenas é 
necessário para o cumprimento do escopo básico da assessoria estabelecido pelo Edital de 
Chamamento Público16, especialmente no que tange ao “acompanhamento e avaliação de 
eventuais planos, programas, projetos e ações relacionados à reparação integral dos danos 
decorrentes do Rompimento”17, como também segue o padrão já adotado na contratação de 
Assessorias Técnicas ao longo da bacia do rio Doce. As complexas questões relativas ao 
rompimento da barragem, aos danos dele oriundos e ao processo de reparação integral devem 
ser consideradas pela entidade no dimensionamento da duração dos trabalhos. Segundo 
Parecer Técnico do Ministério Público de Minas Gerais, juntado aos autos deste processo (ID 
1153100): “Há que se considerar também que a gama de danos e impactos negativos até o 
momento já mapeados pelas Instituições de Justiça evidenciam sua natureza processual e 
dinâmica, com diversos desdobramentos em curso”18.  

Dessa forma, a proposta de redimensionamento apresentada pela ré é tecnicamente 
inadequada e também irresponsável, na medida em que desconsidera as enormes proporções 
do desastre e todos os eventuais danos futuros no contexto do processo reparatório adequado. 

Cabe enfatizar, por fim, que a entrega de produtos não ocorrerá somente ao final do 
prazo de 48 meses, mas em intervalos periódicos e regulares durante todo o período de 
exercício da Assessoria Técnica, conforme exposto no Plano de Trabalho da entidade.  

EM SUMA:  

● A Assessoria Técnica Independente visa assessorar os atingidos não 
apenas no processo de discussão e elaboração dos planos de reparação, 
mas também na avaliação e monitoramento desses planos. Isso, por si só, 
já justifica um dimensionamento da duração dessas atividades superior ao 
tempo que se estima necessário para diagnósticos e elaboração desses 
planos; 

                                                
15 AEDAS, 2019, p. 80. 
16 Ver item 1.4 do Edital, citado anteriormente.  
17 Item 1.4, letra “c” do Edital. 
18 MPF; MPMG, 2019, p. 12. 
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● As entregas de produtos não ocorrerão, como supõe a ré, apenas ao final 
dos 48 meses. Os produtos serão entregues em intervalos de tempo 
periódicos e regulares, conforme previsto no Plano de Trabalho.  

 Em relação ao item 32, não cabe à causadora dos danos inferir os sentimentos da 
população atingida em relação à prestação de Assessoria Técnica, sendo papel das Instituições 
de Justiça intervir em casos de irregularidade ou quebra de confiança entre comunidades e a 
entidade escolhida, como consta do item 5.3 e 5.4 do Termo de Referência (ID 64340747). 
Lado outro, o Termo de Referência destaca também a importância do controle social da 
assessoria técnica ser exercido pelas próprias comunidades atendidas, e não pela ré. 
Evidencia-se assim, novamente, a ausência de argumentos técnicos por parte da ré, que baseia 
suas críticas em percepções genéricas e previsões espúrias sobre a situação local.  

 Além do mais, o cronograma organizado a partir de quatro anos “mostra-se 
tecnicamente adequado à complexidade do processo de reparação de danos decorrentes de 
desastres dessa magnitude”19, tendo em vista a particularidade do contexto de atuação da ATI, 
marcado por profundas rupturas na vida de pessoas atingidas, fragilização e vulnerabilização 
o que “demanda grande esforço e tempo para mitigação desses efeitos”20.  

 EM SUMA: 

● O controle social sobre o trabalho de assessoria técnica será exercido pelas 
próprias comunidades atendidas, sendo que o papel de apuração e 
intervenção em casos de irregularidade e/ou quebra de confiança no 
decorrer do trabalho da Assessoria Técnica cabe exclusivamente às 
Instituições de Justiça e ao Juízo, não à ré. 

Em relação ao item 33, em que a ré critica o prazo de doze meses estimado pela ATI 
para a realização do levantamento das demandas emergenciais relacionadas à saúde dos 
atingidos, o Plano de Trabalho deixa claro que esse é o prazo para o relatório de diagnóstico 
final, com propostas de medidas reparatórias, após uma série de etapas de coleta, análise e 
sistematização de dados que, pela natureza e complexidade da atividade, demandam esse 
tempo.  

Como exposto no Plano, a consultoria “Levantamento de Demandas em Saúde" é 
composta por dois objetivos21. O primeiro é o levantamento das demandas emergenciais em 
saúde, com previsão de entrega de resultados parciais até seis meses após o início da execução 
da consultoria. O segundo objetivo, por sua vez, propõe o levantamento do estado 
saúde/adoecimento da população de atingidos antes e depois do rompimento.  

                                                
19 MPMG; MPF, 2019, p. 24. 
20 MPMG; MPF, loc. cit. 
21 AEDAS, 2019, p. 61. 



Num. 91287487 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: AYLTON RODRIGUES MAGALHAES - 01/11/2019 19:21:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110119212128600000089967006
Número do documento: 19110119212128600000089967006

 
 

20 
 

Considerando que os objetivos são diferentes, mas que visam atender as demandas 
encontradas no território com a maior celeridade possível, destaca-se a fundamental 
importância de ambas os objetivos, isso porque em caso de desastres, do ponto de vista da 
Saúde Coletiva,  

[...] a importância de se compreender os mesmos está não só no quantitativo de óbitos 
e danos à saúde imediatos, mas também na identificação da emergência de novos 
problemas e necessidades de saúde ao longo do tempo, de modo que mobilizem quase 
toda estrutura de Saúde Pública (FREITAS et al., 2019, p. 1)22.  

EM SUMA: 

● Não procede a crítica da requerida a respeito da consultoria 
“Levantamento das demandas de saúde”, dado que tal consultoria 
contempla a urgência necessária ao tema na primeira fase da execução 
desta atividade.  

Em relação ao item 34, a subordinação da Assessoria Técnica Independente a dados 
produzidos por terceiros, conforme já demonstrado na presente peça, não apenas não encontra 
respaldo em nenhuma decisão do processo em curso, como também é extremamente danosa à 
execução adequada de seus objetivos precípuos. Destarte, as considerações apresentadas pela 
requerida a respeito da redução do prazo de execução das atividades com base no cronograma 
de atividades do Comitê Técnico Científico da UFMG carecem, novamente, de qualquer 
respaldo técnico e/ou jurídico. Sendo parte do escopo da Assessoria Técnica a avaliação 
participativa dos planos, programas e ações referentes ao processo de Reparação Integral de 
Danos, fica evidente a necessidade de que o tempo de duração do trabalho da entidade 
abarque, minimamente, tempo superior ao necessário para a elaboração e implementação dos 
referidos planos, programas e ações.  

Por fim, resta apontar as contradições da proposta da ré. Ainda que o trabalho da ATI 
fosse realizado a partir do escopo restritivo e arbitrário defendido pela Vale S.A., seria 
impossível garantir a divulgação das informações referentes aos resultados das pesquisas 
executadas pela UFMG se a atuação da Assessoria Técnica se restringir, no tempo, ao prazo 
em que a universidade ainda estará executando as referidas pesquisas, como propõe a ré, 
período em que não haveria, ainda, resultados a serem divulgados.   

EM SUMA:  

● A argumentação da requerida pela redução dos prazos de atuação da 
Assessoria Técnica Independente com base no cronograma da UFMG 

                                                
22 FREITAS, C. M. de et al. Da Samarco em Mariana à Vale em Brumadinho: desastres em barragens de 
mineração e Saúde Coletiva. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, v. 35, . 5, 2019. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0102-311X2019000600502&script=sci_arttext>. Acesso em 31 out. 
2019.  
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carece de qualquer respaldo técnico e/ou jurídico, bem como de 
congruência fática; 

● Se é da responsabilidade da UFMG a elaboração dos planos de Reparação 
Integral, fica claro que a Assessoria Técnica Independente, para o 
adequado monitoramento e avaliação da execução dos referidos planos, 
necessita, minimamente, de tempo maior de atuação do que aquele da 
própria UFMG. 

Em relação ao item 35, demonstra-se enfim que a incongruência não está no Plano 
de Trabalho da AEDAS, mas na manifestação apresentada pela ré que, operando em uma 
lógica alheia à própria concepção de Assessoria Técnica Independente, leva à redução de 
direitos já conquistados no decorrer do processo, bem como em casos semelhantes. Destaca-
se novamente que, dada a complexidade, intensidade e dimensão dos danos gerados, o prazo 
de 2 anos sinalizado pela requerida não é minimamente razoável. 

 EM SUMA: 

● O prazo de execução das atividades da Assessoria Técnica Independente 
não deve se basear em critérios arbitrários referentes à atuação de outras 
instituições, mas sim na experiência de casos semelhantes em relação à 
complexidade, intensidade e dimensão dos danos gerados.  

Em relação ao item 36, dúvidas, insatisfações e violações de direitos decorrentes dos 
resultados de processos reparatórios estão historicamente assentadas na ausência de acesso à 
informação e participação assertiva dos atingidos, como já observado no relatório da 
CDDPH.23 Sobre a prestação de ATI pela AEDAS em Barra Longa/MG, as Instituições de 
Justiça não identificaram insatisfações pelos atingidos na forma e tempo de entrega dos 
resultados dos trabalhos prestados, como apontado genericamente pela ré. Consideradas a 
complexidade dos danos, de seu processo de reconhecimento e da efetivação das medidas 
reparatórias, as ações realizadas pela AEDAS, pelo Sistema CIF24 e experts do MPF 
resultaram na solicitação, por parte da Comissão de Atingidos, do aumento de profissionais 
na Equipe Técnica da ATI em Barra Longa e a prorrogação do tempo de permanência da 

                                                
23 CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA. Relatório sobre Violações de 
Direitos dos Atingidos por Barragens, aprovado pelo então Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana (Atual CNDH), Comissão Especial “Atingidos por Barragens” - Resoluções n. 26/06, 31/06, 01/07, 
02/07, 05/07 Brasília/DF. Disponível em: <https://www.mpmg.mp.br/areas-de-atuacao/defesa-do-
cidadao/inclusao-e-mobilizacao-sociais/conflitos-socioambientais/>. Acesso em: 31 out. 2019. 
24 O Comitê Interfederativo (CIF) foi criado em resposta ao desastre provocado pelo rompimento da barragem 
de Fundão, da mineradora Samarco, em 05/11/2015, no município de Mariana (MG). Sua função é orientar e 
validar os atos da Fundação Renova, instituída pela Samarco e suas acionistas, Vale e BHP Billiton, para gerir e 
executar as medidas de recuperação dos danos resultantes da tragédia. Disponível em: 
<https://www.ana.gov.br/sala-de-situacao/rio-doce/rio-doce-saiba-mais>. Acesso em: 31 out. 2019. 
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assessoria, demandas que estão em processo de negociação, como já é de conhecimento da 
Vale.   

EM SUMA: 

● A demora no processo de reparação integral dos danos relativos ao 
rompimento da Barragem de Fundão não diz respeito a Assessoria 
Técnica Independente. A Comissão de Atingidos do município de Barra 
Longa, inclusive, solicitou a prorrogação do prazo de atuação das 
atividades da AEDAS no território, o que, por si só, demonstra a 
qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela entidade.  

2.IV. GRUPOS DE BASE (itens 37 a 40) 

Em relação ao item 37 e 38, importante mencionar que a população total de 
Brumadinho é de 39.520 habitantes (AEDAS, 2019, p. 28). Assim, a partir do contato inicial 
com o território, foram identificadas 42 comunidades, elencadas nas páginas 23 e 24 do Plano 
de Trabalho. Entre essas, destacam-se pela elevada população, na Zona Urbana, Progresso I e 
II, São Conrado, Centro, Bela Vista, Salgado Filho e Planalto; na Zona Rural, Aranha (1.959 
hab.), Conceição de Itaguá (6.650 hab.), Piedade do Paraopeba (3.468 hab.), Casa Branca 
(1.961 hab.). 

Em relação ao item 39, a estimativa de 150 Grupos de Base foi realizada a partir de 
critérios técnicos que que foram apresentados à ré em reunião realizada no dia 30/08/19, sendo 
eles também formalizados pela entidade mediante ofício enviado ao Ministério Público de 
Minas Gerais (Ofício AEDAS 06/2019, p. 2-3), nos seguintes termos:  

Acerca do detalhamento dos critérios utilizados para estimativa do número de 
organização dos 150 Grupos de Base, levou-se em consideração: 
a. que a média de público participante nas reuniões de elaboração do Plano de 
Trabalho foi de 23 pessoas (p.19 do Plano de Trabalho); 
b. que a aplicação mais adequada da proposta metodológica de Grupos de Base 
(p.31) implica em estabelecer a condição ideal de 10 pessoas por Grupo de Base, 
podendo ser ajustado à realidade de cada comunidade, comportando, no máximo, 
15 pessoas por Grupo de Base; 
c. a identificação inicial de 42 comunidades que, considerando o público médio de 
23 participantes, demandaria no mínimo a organização de 84 Grupos de Base; 
d. a população do município de Brumadinho e a população específica das 
comunidades inicialmente atendidas. Estimou-se, pois, uma média de 3 Grupos de 
Base por comunidade, totalizando 126 grupos de base (42 comunidades x 3 Grupos 
de Base). Estimativa essa não apenas razoável como também comedida tendo em 
vista o número de moradores das comunidades atingidas; 
e. cálculo de margem de segurança de 20% tendo em vista a possível identificação 
de novas comunidades ou acréscimo de Grupos de Base as 42 comunidades já 
identificadas, somando-se 24 grupos, alcançando um total de 150 Grupos de Base. 
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Assim, observa-se que os critérios técnicos utilizados na elaboração do Plano de 
trabalho justificam adequadamente a estimativa dos números de grupos de base a serem 
implementados. 

EM SUMA:  

● Ao contrário do que afirma a ré, a entidade AEDAS apresentou os 
critérios técnicos que fundamentaram a estimativa de 150 (cento e 
cinquenta) grupos de base. 

Em relação ao item 40, refuta-se veementemente a possibilidade da Vale S.A. de 
exercer qualquer medida ou “mecanismo de controle da atuação e composição” dos Grupos 
de Base. Efetivada tal pretensão da ré, ocorreria flagrante violação do exercício do direito dos 
atingidos à reunião e à auto-organização, além de ferir a autonomia e independência da 
assessoria técnica. Há que se frisar que as Instituições de Justiça reputam como muito 
importante o estabelecimento de formas demonstração e comprovação das atividades 
realizadas pela Assessoria Técnica, desde que de forma completamente independente e 
totalmente desvinculada da ré. Quaisquer formas de controle e monitoramento serão exercidas 
exclusivamente pelas próprias comunidades, pelas auditorias contábil, financeira e finalística, 
pelas Instituições de Justiça e, caso necessário, por intervenção judicial. 

Assim, a pretensão da ré de “conhecer a composição dos grupos de base” não passa de 
uma tentativa absolutamente descabida de exercício de controle direto, por parte da ré, do 
assistente técnico de uma das partes do processo, na figura do substituído processual. 

Quanto à necessidade de eventual “readequação e redimensionamento” do número de 
Grupos de Base, o Cronograma de Execução apresentado já contempla essa possibilidade, 
havendo expressa previsão de avaliação e ajustes do Plano de Trabalho, que ocorrerá nos 
meses 1 e 2 do 2º ano e a cada ano subsequente (AEDAS, 2019, p.80), a partir do 
desenvolvimento efetivo dos trabalhos em campo. 

EM SUMA:  

● Não cabe a Vale S.A., enquanto parte do processo, solicitar acesso a 
informações que podem ser utilizadas como instrumentos de controle da 
atuação e composição dos Grupos de Base. Quaisquer metodologias 
empregadas na atuação do Assessor Técnico de substitutos e substituídos 
processuais dizem respeito, tão somente, a eles, e não à parte contrária. 
Eventuais “readequações e redimensionamentos” já estão previstos no 
Cronograma de Execução. 

2.V. ENTREGA DE RELATÓRIOS 
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Em relação aos itens 41 e 42, no que se refere às entregas dos relatórios semestrais 
da equipe técnica multidisciplinar permanente, a empresa sustenta ser necessário a abreviação 
na temporalidade da entrega de tais relatórios, propondo o prazo de 3 meses, sob pretensa 
justificativa de se dar celeridade a apresentação de resultados no trabalho da assessoria. 

Contudo, observando-se os pontos abaixo destacados, resulta descabida tal afirmação 
na medida em que o Plano de Trabalho (AEDAS, 2019, p. 48 - 49) já prevê a elaboração de 
relatórios quinzenais (7.6.1.1 ‘d’ e ‘j’) e mensais (7.6.1.2 ‘l’) de acompanhamento das 
atividades que servirão de subsídio e complementação para entrega dos relatórios semestrais 
(7.6.1.3) cuja periodicidade está sendo contestada. 

 
 EM SUMA:  

● No Plano de Trabalho apresentado pela AEDAS já há previsão de 
relatórios quinzenais e mensais, logo, em prazos menores que os propostos 
pela ré. 

Em relação ao item 43, a partir dos relatórios que serão permanentemente produzidos 
pela equipe (quinzenais, mensais e semestrais), se dará o controle e acompanhamento das 
atividades da assessoria junto aos atingidos, que são os atores interessados e mais adequados 
para exercer a função de controle social da assessoria. 

Assim, o avanço do trabalho da assessoria junto aos atingidos não depende 
necessariamente da entrega dos relatórios semestrais, que têm por finalidade a possibilitar a 
comprovação e verificação das atividades propostas, para o cumprimento do plano de trabalho 
apresentado. A avaliação desses relatórios de comprovação caberá à auditoria finalística, e 
não à ré. 

Em relação ao item 44, cabe ressaltar que o item 7.6.1.3 do Plano de Trabalho define 
parâmetros para a elaboração dos relatórios semestrais. Estes estão baseados nos objetivos 
específicos elencados no Plano de Trabalho, garantindo indicadores de “participação, 
informação e reparação integral, inserindo atendimentos e encaminhamentos realizados dos 
problemas identificados, além de abordagens realizadas às demandas consideradas 
emergenciais”. 

a) Participação: conterá a descrição de execução das atividades, mencionando 
a adesão aos grupos de base, assembleias, seminários temáticos, reuniões, 
entre outros. 

b) Informação: serão relatados o acesso aos relatórios das consultorias assim 
como informações gerais do processo da assessoria técnica. 

c) Reparação integral: serão descritas as iniciativas para construção das 
diretrizes de reparação, da pauta de reivindicação dos atingidos e 
acompanhamento da negociação e execução das medidas reparatória.  
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 É ainda fundamental destacar que não cabe a ré definir o conteúdo mínimo necessário 
dos relatórios da Assessoria Técnica, cabendo esta função, fundamentalmente, às Instituições 
de Justiça e a auditoria independente.  

Em relação ao item 45, no tocante ao cronograma de desembolso dos valores, o Plano 
de Trabalho, em suas Considerações Finais, prevê o condicionamento do desembolso das 
parcelas às comprovações de execução das atividades anteriores, atestadas pelos pareceres das 
auditorias finalísticas. Consideramos, assim, que tal previsão atende às preocupações 
constantes no item 45 dos apontamentos da empresa. Contudo, deve-se, mais uma vez, refutar 
qualquer possibilidade de “controle das atividades” pela parte ré, vez que absolutamente 
descabida. Tal mister cabe às auditorias, Instituições de Justiça e, quando necessário, ao juízo.  

EM SUMA: 

● A forma mais adequada de controle das atividades executadas pela 
Assessoria é o Controle Social, realizado rotineiramente pelas próprias 
comunidades destinatárias no decorrer das atividades; 

● O Plano de trabalho prevê elaboração relatórios quinzenais, mensais e 
semestrais, sendo os repasses de parcelas condicionados à comprovação 
da execução das atividades do período anterior; 

● A verificação das comprovações de execução das atividades pela ATI será 
realizada pelas auditorias contábil, financeira e finalística nos momentos 
oportunos já determinados no Plano de Trabalho. 

2.VI. DESPROPORCIONALIDADE DO DIMENSIONAMENTO (Itens 46 a 63) 

Em relação aos itens 46 e 47, demonstra-se nos pontos subsequentes a completa 
arbitrariedade na proposta de redução de profissionais apresentada pela requerida que, ao 
contrário de pontuais ajustes, propõe na verdade alterações que descaracterizam 
completamente e inviabilizam a execução do trabalho da ATI, ao propor diminuição drástica 
da equipe técnica essencial para a realização de processos efetivamente participativos e 
democráticos para a construção à reparação integral dos danos.  

Em relação ao item 48, destaca-se a amplitude da “metodologia de mobilização 
social”, presente no trecho do Plano de Trabalho citado pela Vale S.A.  A metodologia em 
questão, muito mais do que a simples divulgação de informações e organização de Grupos de 
Base, envolve a consolidação de diversas ferramentas participativas tais como Grupos de 
Base, Seminários Temáticos, Comissões de Atingidos, Coletivo de Coordenadores e 
Coordenadoras, e Assembleias. Envolve ainda a atuação em canais que, por meio de diálogo 
constante, mediação de debates internos nos grupos de pessoas atingidas e auxílio na 
formulação de entendimentos e propostas coletivas, de modo a se que viabilizar a participação 
efetiva da população atingida em todo o processo reparatório. Importante pontuar ainda a 
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relação desse trabalho desempenhado pelos mobilizadores com as demais atividades técnicas 
e organizacionais que estes deverão realizar concomitantemente. 

EM SUMA:   

● A metodologia proposta no Plano de Trabalho envolve a organização, 
mobilização e atuação cotidiana dos profissionais da Assessoria Técnica 
em uma série de atividades que, aplicadas ao contingente populacional de 
9000 pessoas, justifica o dimensionamento da equipe proposto pela 
entidade.  

Em relação ao item 49, a Vale S.A. apresenta comparação absolutamente imprópria 
entre o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e mobilizadores sociais em 
contextos de reparação de danos decorrentes do desastre. Sem qualquer rigor técnico, equipara 
o trabalho desses profissionais, desconsiderando que são substancialmente distintos e, ainda, 
propõe critério de redução dos profissionais mobilizadores a partir do quadro específico da 
política pública de atenção básica à saúde, pensada como políticas de longo prazo, em 
contextos muito diferentes daqueles em que estão inseridas as pessoas atingidas por um 
desastre.  

O desarrazoado de tal comparação salta aos olhos, mesmo aos daqueles não habituados 
ao planejamento e gestão de políticas públicas, bastando, para tanto, que se perceba que 
mostram-se completamente diferentes o quantitativo e a “intensidade” das demandas 
apresentadas aos profissionais dedicados ao acompanhamento domiciliar em saúde e àqueles 
dedicados à mobilização e acompanhamento dos atingidos por desastres. O primeiro, 
enquanto operador de política pública de caráter universalista, é a referência de um grupo 
populacional bastante heterogêneo, no qual as pessoas que demandam um atendimento efetivo 
e constante, tais como os acometidos por doenças crônicas, perfazem um percentual bastante 
reduzido. Por seu turno, os mobilizadores se dedicam ao atendimento de um grupo 
populacional (os grupos de base de pessoas atingidas) que se encontra, em sua totalidade, 
acometido pela “moléstia” dos impactos causados pelo rompimento, nas mais diversas 
dimensões da vida individual e comunitária. Com base nessa comparação descontextualizada 
quanto a atividade do agente comunitário de saúde e a atribuição dos mobilizadores da 
assessoria técnica, a ré sugere a “redução da Equipe de Mobilização [da ATI] para o grupo de 
12 profissionais”, a partir do “modelo que sustenta a Estratégia Saúde da Família (ESF), na 
qual cada agente comunitário de saúde (ACS) acompanha até 750 pessoas”. 

Não obstante a impropriedade técnica desta comparação feita pela ré, se porventura 
fosse ela pertinente a este caso, deveria ter sido feita a partir de uma abordagem global e 
sistêmica dessa política pública, com o rigor técnico necessário e não por um recorte de 
ocasião. Nessa perspectiva, analisando-se a Política Nacional de Assistência Básica, instituída 
pela Portaria nº 2.436/2017 do Ministério da Saúde, verifica-se que no anexo para 
operacionalização do trabalho consta, em seu capítulo I, título III “INFRAESTRUTURA, 
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AMBIÊNCIA E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA” que 750 pessoas é o 
número máximo de atendidos pelos quais cada agente de saúde pode ser responsável na 
microárea, não o número ideal. Consta também na referida política pública que os recursos 
humanos devem se adequar às necessidades da população de cada território. Nesse sentido, 
não deve ser considerado apenas o quantitativo de população mas, principalmente, suas 
especificidades quanto ao grau de vulnerabilidade e dispersão populacional, podendo, em 
casos específicos, como por exemplo o de Equipe de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR), 
dispor de até 24 agentes para cada equipe de saúde.  

Ainda de acordo com a Política Nacional de Atenção Básica,25 recomenda-se que cada 
equipe multiprofissional de saúde da família acompanhe, em média, até 3.000 habitantes 
(Capítulo 3, parágrafo I). A equipe ideal para o atendimento dessa coletividade é composta 
por outros profissionais além do agente comunitário de saúde, podendo dispor de até 12 
profissionais deste último (Capítulo 3, parágrafo II). Com a divisão básica entre o número de 
agentes e a média recomendada de atendidos por equipe obtém-se um número de 250 pessoas 
atendidas por profissional. Tendo por base o público estimado atendido de 9000 pessoas da 
AEDAS e utilizando a média adequada entre Agente Comunitário de Saúde por nº de 
habitantes (250 pessoas) obtém-se a estimativa de 36 profissionais como o número adequado 
de mobilizadores para a Assessoria Técnica Independente, número inclusive superior àquele 
proposto no Plano de Trabalho. 

Outra interpretação equivocada da ré aparece em sua noção quanto a competência da 
Equipe de Mobilização, desconsiderando as atribuições dos mobilizadores e a inter-relação 
do papel desses profissionais com as diversas atividades desenvolvidas pela Equipe Técnica 
Multidisciplinar Permanente26. Nesse sentido, vale ressaltar que “os profissionais 
mobilizadores propostos pela AEDAS para compor parte de sua equipe permanente de campo 
são fundamentais para o fomento da auto-organização e apoio organizacional às famílias 
atingidas” (MPF; MPMG, 2019, p. 9). 

A ré não fundamentou a motivação para exclusão dos integrantes das Equipes da 
assessoria técnica proposta pela AEDAS27, sendo descabida a tentativa de reduzir a Equipe 
Técnica Multidisciplinar Permanente apenas a Equipe de Mobilização e irrazoável equiparar, 
em qualquer ordem, o trabalho da Equipe de Mobilização com o trabalho das agentes 
comunitárias de saúde. 

 

                                                
25 Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
26Conforme o Plano de Trabalho da Região 1 (AEDAS, 2019, p.48). 
27 Disposição de equipes da assessoria técnica constantes no Plano de Trabalho da Região 1 (AEDAS, 2019, p. 
39-42).  
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EM SUMA: 

● Ao invés de realizar a análise técnica apropriado para a questão em tela, 
a ré simplesmente “pinçou” um critério aleatório, descontextualizando-o 
inclusive dos fundamentos da própria política pública citada, para assim 
tentar justificar seu interesse em reduzir o número de profissionais 
destinados ao atendimento das pessoas atingidas. 

 Cumpre enfatizar que no âmbito deste processo judicial, os parâmetros e critérios 
adotados para a Assessoria Técnica na bacia do rio Doce já foram reconhecidos em acordo 
judicial, conforme dispõe a ata da audiência realizada perante este juízo no dia 20 de fevereiro 
de 2019 (ID 62516056), nos seguintes termos: 

Quanto à assessoria técnica independente, as instituições de Justiça, Ministérios 
Públicos e Defensorias, publicarão termo de referência e edital para escolha de 
assessoria técnica aos atingidos e o resultado da escolha será trazido a este juízo para 
acordo e deliberação. A escolha pelas comunidades atingidas será trazida a este 
juízo, sendo que os parâmetros da escolha da entidade seguirão os requisitos e 
critérios definidos no termo aditivo firmado em 11/01/2017 ao termo de ajustamento 
preliminar, referente ao processo de federal sobre as reparações do processo 
envolvendo o acontecimento do Rio Doce. (ID 62516056, p.02) 

Ademais, conforme já dito anteriormente, a própria ré reconheceu que devem ser 
considerados os parâmetros do Centro de Formação Popular Rosa Fortini como modelo a ser 
replicado aos demais territórios da bacia do Rio Doce. 

Nessas circunstâncias, quadro abaixo compara o Projeto de ATI em execução na Bacia 
do Rio Doce pelo Centro Rosa Fortini e o Plano de Trabalho da AEDAS, em termos de público 
alvo, número de profissionais que compõe a Equipe Técnica e a Equipe de Mobilização das 
ATIs e a proporção entre número de profissionais e número de atingidos. 

  CENTRO ROSA FORTINI AEDAS 

Público Alvo 650 famílias 2.600 pessoas 2.250 famílias 9.000 pessoas 

Nº de Profissionais 
na Equipe técnica  

12 profissionais 40 profissionais 

Proporção de nº de 
técnicos/nº de 
atingidos 

1 técnico/  
54 famílias 

1 técnico/  
217 pessoas 

1 técnico/  
56 famílias 

1 técnico/  
225 pessoas 

Nº de profissionais 
na Equipe de 
mobilização 

10 profissionais 30 profissionais 

Proporção de nº de 1 mobilizador/ 1 mobilizador/ 260 1 mobilizador/ 75 1 mobilizador/ 
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mobilizadores/ nº 
de atingidos  

65 famílias pessoas famílias  300 pessoas 

  

 Verifica-se que tanto a proporção entre profissionais que compõe a Equipe Técnica, 
quanto a proporção de profissionais na Equipe de Mobilização no Plano de Trabalho da 
AEDAS, em relação ao número de atingidos atendidos estão aquém das mesmas proporções 
estabelecidas no Projeto em execução pelo Centro Rosa Fortini. Não se trata, portanto, de 
“superdimensionamento” como alegado pela Vale S.A. 

Como cabalmente demonstrado, não há que se falar em “superdimencionamento” do 
número de técnicos. Por outro lado, a alteração do quadro de profissionais proposto pela 
AEDAS pode trazer grave prejuízo ao atendimento adequado dos atingidos. A esse respeito, 
observando-se o desenvolvimento do Plano de Trabalho que vem sendo executado pela 
AEDAS em Barra Longa/MG, no contexto do caso do Rio Doce, verifica-se que lá foram 
estabelecidos 22 Grupos de Base e 04 mobilizadores, perfazendo uma média de 5,5 Grupos 
de Base para cada mobilizador, isto é, aproximadamente 1 mobilizador para cada 86 famílias 
(ou 1 para 345 pessoas). Entretanto, o que tem sido verificado é a sobrecarga de trabalho e um 
número insuficiente de técnicos para atendimento das demandas da comunidade, conforme 
mencionado no item 3.4 do Relatório de Auditoria finalística referente ao período de agosto 
de 2018 a janeiro de 2019, onde se lê: 

Neste mesmo período foi constatada, através de entrevista com a equipe técnica, 
reunião com a comissão de atingidos e registros de listas de presença, uma redução 
na participação da população às atividades realizadas. Tal fato, segundo a comissão 
de atingidos, é caracterizado pelas sucessivas negativas da Fundação Renova em 
participar das reuniões, o que tem desmobilizado os atingidos e atingidas de Barra 
Longa, somado a falta de pessoal na assessoria para alcançar novos grupos de 
base e atender as demandas que tem surgido” (sem os destaques no original). 

Assim, fica cabalmente demonstrado que em relação ao plano de trabalho apresentado 
para Brumadinho, não há nenhum excesso, visto que nele foram projetados 150 Grupos de 
Base para atender as 42 comunidades identificadas durante a elaboração participativa do Plano 
de Trabalho, tomando-se a proporção de 05 Grupos de Base por mobilizador, de modo a se 
chegar no total de 30 profissionais na Equipe de Mobilização. 

EM SUMA: 

● A comparação entre as atividades a serem realizadas pelos profissionais 
da Assessoria Técnica Independente e Agentes Comunitários de Saúde é 
INADEQUADA e LEVIANA, desconsiderando as múltiplas dimensões do 
desastre e do processo reparatório; 

● Ainda que tomássemos por base o critério inadequado utilizado pela ré, 
constataria-se que o número de profissionais estimado no Plano de 
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Trabalho está, inclusive, aquém do número ideal para as nove mil pessoas 
a serem atendidas, de acordo com os princípios da Política Nacional de 
Atenção Básica do SUS. 

● Tendo por base uma comparação tecnicamente adequada, entre dois 
Planos de Trabalho relativos a Assessoria Técnica Independente, verifica-
se que o número de profissionais estimados pela AEDAS mostra-se não 
apenas razoável, como também proporcionalmente inferior ao número de 
profissionais que já atuam no Centro de Formação Popular Rosa Fortini; 

● Conforme demonstram os parâmetros já reconhecidos para este caso e de 
situações similares, a afirmação da ré de suposto 
“superdimensionamento” é inteiramente descabida.   

Em relação ao item 52, registra-se que tal autonomia é garantida pelas próprias 
Instituições de Justiça e que, em nenhum momento, tal direito é cerceado ao longo do Plano 
de Trabalho.  

Em relação aos itens 53 e 54, a Vale S.A. defende a gradativa diminuição, ao longo 
do processo, do número de assembleias e seminários temáticos “à medida em que a população 
seja informada sobre as medidas de reparação e as suas opções”. Inicialmente, é necessário 
diferenciar os objetivos dos Seminários Temáticos e Assembleias previstos no Plano de 
Trabalho da AEDAS. “Seminários visam fornecer subsídios técnicos para tomada de decisão 
informada pelos atingidos”28. Já as “assembleias de atingidos e atingidas são a instância 
máxima em termos decisórios no processo de reparação”29 e “efetivam a centralidade da 
vítima no processo de reparação integral.”30 

Tendo claro que é essencial garantir e ampliar espaços que visem o protagonismo dos 
atingidos no processo de reparação integral, é contraditório que haja diminuição nas 
ferramentas metodológicas que garantem tal princípio. Dessa forma, o número de seminários 
temáticos e assembleias pode estabilizar, mas não reduzir. Ademais, a AEDAS deve atender 
os objetivos da ATI estabelecidos no “item 1.4, letra c” do Edital de Chamamento Público, 
cita-se em especial, promover a “informação, mobilização e engajamento das comunidades a 
fim de propiciar que estas tomem decisões informadas sobre o plano de reparação dos danos 
causados pelo desastre sociotecnológico.”31  

Além disso, o questionamento acerca do número de Seminários Temáticos e 
Assembleias é completamente descabida. Como previsto no Plano de Trabalho, todas as 
atividades realizadas serão auditadas e quaisquer valores não gastos serão devolvidos à 
requerida.  

                                                
28 AEDAS, 2019, p. 47. 
29 AEDAS, loc. cit. 
30 AEDAS, 2019, p. 35. 
31 AEDAS, 2019, p. 30. 
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EM SUMA:  

● A proposta de diminuição gradativa de Assembleia e Seminários 
Temáticos propostos pela Vale S.A. é contraditória com os próprios 
objetivos de tais ferramentas, qual seja, a participação efetiva no processo 
de reparação dos danos; 

● Como previsto no Plano de Trabalho, revisões e ajustes serão realizados 
no decorrer do trabalho e caso nãos seja realizada alguma das atividades 
previstas, seus respectivos valores serão devolvidos pela entidade. 

Em relação ao item 55, sobre a necessidade de esclarecimento acerca do “número 
estimado de 150 participantes nos seminários e 250 participantes na assembleia”, a AEDAS, 
em resposta32 ao Ofício 082/2019/CIMOS33, declarou que as estimativas fundamentam-se na 
experiência de êxito no município de Barra Longa/MG. Neste município participam 
aproximadamente 80 pessoas por seminário e cerca de 200 pessoas por assembleias para 22 
Grupos de Base. Tomando este número como parâmetro, em Brumadinho, em que se calcula 
uma média de 30 Grupos de Base por microrregião, somado ao acréscimo proporcional do 
número estimado de participantes, espera-se 150 pessoas por Seminários Temáticos e 250 
participantes por Assembleias. Além disso, a AEDAS verificou a partir dos relatórios de 
auditorias realizadas em Barra Longa, o “expressivo aumento na participação geral” nos 
Seminários, em especial do terceiro para o quarto semestre em que ocorreu um aumento de 
42% na participação geral.34 Tal fato corrobora com a afirmação de que tais espaços “são 
ferramentas que efetivam a participação social, direito à informação, poder deliberativo 
comunitário e controle social”35.                           

EM SUMA:  

● Tendo em vista os esclarecimentos prestados considera-se como cumprida 
a solicitação da requerida.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Em relação ao item 56, em que a Vale S.A. indica a necessidade de “a assessoria 
técnica apresentar, nos relatórios trimestrais, a prestação de contas de cada um desses eventos, 
com a apresentação da lista de presentes e devida comprovação de autenticidade” reforçamos 
que, ao solicitar tais documentos, a Vale S.A. pretende exercer controle que não lhe compete, 
uma vez que o mesmo deve ser realizado por auditoria externa independente, tanto da empresa 
quando desta assessoria, conforme escopo básico previsto no Termo de Referência item 4.2 
letra “n” (ID 64340747). 

                                                
32 AEDAS, Ofício nº 06/2019, p.3. 
33 Solicitação de informações complementares ao Plano de Trabalho emitida no dia 29 de outubro de 2019 pela 
Coordenadoria de Inclusão e Mobilização Sociais (CIMOS/MPMG).  
34 AEDAS, Ofício nº 06/2019, p. 3. 
35 MPMG; MPF, 2019, p. 16. 
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EM SUMA: 

● Não cabe a ré solicitar relatórios e prestações de contas, nem propor ou 
exercer qualquer tipo de ferramenta de controle sobre as atividades da 
Assessoria Técnica. As devidas comprovações de atividades serão 
prestadas as auditorias contábil e finalística. 

Em relação aos itens 57, 58 e 59, a causadora dos danos alega que é injustificada a 
instalação de três escritórios da AEDAS em Brumadinho, considerando que “há concentração 
das comunidades mapeadas pela AEDAS dentro de uma mesma microrregião.” Essa 
afirmação por si só já é incongruente dado o número de comunidades identificada pela 
AEDAS durante o processo de elaboração do Plano de Trabalho em toda a extensão do 
território de Brumadinho, estimada em 639 Km²:36 

Decorrente dos trabalhos executados para elaboração do Plano de Trabalho, a partir 
da inserção das 22 Comissões de Atingidos reconhecidas pelas Instituições de 
Justiça e de demandas apresentadas e levantadas pelas atividades de campo, foram 
inicialmente identificadas 42 comunidades. 

 Assim, a divisão em três escritórios microrregionais se dá, conforme resposta ao Ofício 
082/2019/CIMOS: 

Pela “complexidade e extensão territorial de Brumadinho, bem como à precariedade 
de estradas e vias de acesso ao centro, a escassez de horários para o transporte 
coletivo e os desgastes ocasionados à população pelas constantes necessidades de 
deslocamentos entre comunidades ao centro; b. a distância e tempo de locomoção 
entre o centro de Brumadinho e as comunidades inseridas no Plano de Trabalho. 

Pela “distância e tempo de locomoção entre o centro de Brumadinho e as 
comunidades inseridas no Plano de Trabalho.”  

Cabe relembrar que foram localizadas 42 comunidades durante a elaboração do Plano 
de Trabalho. Para o cálculo do número de escritórios necessários deve ser considerado o 
deslocamento dos mobilizadores e técnicos até as regiões, como também a escassez de 
horários de ônibus entre os bairros rurais e povoados. Esses fatores, somados, são um forte 
dificultador da mobilidade. Assim sendo, a criação de três escritórios regionais tende a 
apaziguar e minimizar essa dificuldade.  

É importante destacar que a elaboração do Plano de Trabalho da AEDAS foi 
fundamentada, durante todo o processo, nas demandas da população de atingidos. A criação 
de micro escritórios regionais partiu de repetidas demandas de criação de um suporte físico 
que assessore a população, tendo como justificativa o sentimento de desamparo expressado 
por parte dos atingidos diante da ausência de instalações físicas da assessoria localizadas 
próximo aos moradores para proporcionar esse suporte técnico.  

                                                
36 Plano de Trabalho da AEDAS, Item 6.2.3. p, 44. 
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No mais, enfatiza-se a incongruência da argumentação da Vale S.A que reconhece a 
importância do trabalho do mobilizador social para as atividades da Assessoria Técnica 
destacando, inclusive, que as atividades cotidianas da AEDAS serão realizadas nas próprias 
comunidades; e, por outro lado, propõe uma redução de 60% do contingente de profissionais 
de mobilização da entidade. 

EM SUMA: 

● O número de escritórios previstos se adequa a realidade territorial, tanto 
em relação ao tempo de deslocamento entre as diversas comunidades 
identificadas da região, quanto em relação a disponibilidade de transporte 
público.  

● As comunidades atingidas, principais interessadas nos trabalhos da 
Assessoria Técnica, demandaram ativamente escritórios próximos às 
comunidades, modo a proporcionar melhor suporte técnico à população 
atendida.  

Em relação ao item 60, conforme consta do Ofício nº 06/2019 da AEDAS37:  

Na planilha que demonstra o racional apresentado pela Vale (doc. 7, anexo a ID n. 
88932447), sugerindo possível adequação na composição de custos referentes a 
infraestrutura, observa-se que os valores unitários de todos os itens apresentados 
pela empresa (excetuando-se os itens que a Vale excluiu da composição) coincidem 
com os valores unitários contidos no Plano de Trabalho da AEDAS, demonstrando 
sua aceitação. Ou seja, os “patamares muitíssimo superiores àqueles que mostram 
efetivamente necessários para realização dos trabalhos de assessoria técnica” 
alegados pela Vale se expressam apenas em termos quantitativos dos itens que 
compõem a composição de custo em infraestrutura, pela qual busca reduzir, face sua 
proposição de que a assessoria técnica seja estabelecida apenas para o período de 2 
anos e da constituição de apenas 1 escritório.  

 Dessa forma, tendo sido demonstrada a impertinência da proposição da requerida de 
redução do número de escritórios, corpo técnico e duração das atividades, não é possível 
compreender a redução proposta pela requerida dos gastos listados (combustível, tablets, 
notebooks). Destaca-se novamente que a ré, baseia-se em sua argumentação em uma lógica 
estrita de redução de custos, sem levar em conta a prestação adequada de Assessoria Técnica 
Independente a população atingida.   

Seguem os esclarecimentos apresentados pela AEDAS sobre os gastos relacionados a 
combustível, tablets e notebooks, são os seguintes38: 

- Combustível: conforme previsto no Plano de Trabalho (p.101), foram previstos a 
quantidade de 48 unidades, sendo a unidade definida em mês, com valor unitário de 
R$18.600,00/mês, totalizando um valor de R$ 892.800,00 ao longo dos 48 meses. 
O valor de R$18.600,00/mês foi definido a partir da previsão de gastos de 

                                                
37 AEDAS, Ofício nº 06/2019, p.5. 
38 AEDAS, Ofício nº 06/2019, p. 5 e 6. 



Num. 91287487 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: AYLTON RODRIGUES MAGALHAES - 01/11/2019 19:21:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110119212128600000089967006
Número do documento: 19110119212128600000089967006

 
 

34 
 

aproximadamente R$1.059,00/mês por cada um dos 17 veículos, totalizando 
R$18.003,00/mês.veículos e de R$199,00/mês por cada uma das de 3 motos, 
totalizando R$597,00/mês.motos. Estimando uma média, ao longo de 48 meses, do 
preço da gasolina de R$ 5,20/litro, o rendimento de 9 km/litro.veículo, projeta-se a 
disponibilidade de rodagem de 83,3 km/dia, durante 22 dias/mês, alcançando o valor 
total de R$1.059,00/mês.veículo. Destaca-se que para execução de atividades com 
finalidades inerentes a execução do Plano de Trabalho, os veículos serão utilizados 
no translado Brumadinho - Belo Horizonte, cuja quilometragem rodada está 
contemplada na estimativa apresentada 

- Tablets: conforme previsto no Plano de Trabalho (p.101), foram previstos a 
quantidade de 35 unidades de tabletes. Esta quantidade foi estabelecida a partir da 
quantidade de 30 mobilizadores previstos na Equipe de Mobilização, sendo mais 5 
unidades disponíveis aos demais profissionais integrantes da Equipe Técnica 
Multidisciplinar Permanente (p. 42) para o registro de dados e informações dos 
atingidos das atividades desempenhadas pela Equipe em campo, nas comunidades, 
entre as quais aquelas citada no Plano de Trabalho, pág. 48 a 50, itens 7.6.1, 7.6.1.1, 
7.6.1.2, 7.6.1.3 e 7.6.2. Tal recurso será indispensável para viabilizar a proposta de 
Gestão e Sistema de Informações e Dados mencionados no Plano de Trabalho, 
pág.43, item 6.2.2. 

- Notebooks:  conforme previsto no Plano de Trabalho (p.101), foram previstos a 
quantidade de 75 unidades de notebooks. Esta quantidade foi estabelecida a partir 
da necessidade de disponibilizar 1 unidade por profissional que integra a Equipe 
Técnica Multidisciplinar Permanente, totalizando 70 unidades, acrescido da 
disponibilidade de 3 unidades do equipamento a Equipe Operacional e de 
Comunicação, uma unidade a Equipe de Administração e uma unidade a Equipe de 
Gestão. 

 Com base em tais esclarecimentos, considera-se que os gastos são razoáveis, 
pertinentes e adequadamente justificados pela entidade AEDAS. 

EM SUMA:  

● Tendo em vista que a ré não questionou em sua manifestação os valores 
individuais de cada um desses insumos, considera-se que a proposta de 
redução apresentada baseou-se na restrição das atividades da Assessoria 
Técnica construída no decorrer de toda a manifestação da requerida. 
Portanto, tendo sido exaustivamente comprovadas as diversas 
inadequações da proposta restritiva, considera-se os gastos razoáveis, 
pertinentes e adequadamente justificados pela entidade. 

2.VI.(iv). Adequação dos trabalhos em microrregiões (itens 61 a 63) 

Em relação aos itens 61, 62 e 63, o discurso de crítica a um suposto tratamento da 
região que desconsiderasse suas particularidades reflete, na verdade, a intenção de se 
determinar a priori os “graus de atingimento” nas diferentes microrregiões, assim como, um 
critério de “atingido” construído sem a participação das comunidades. Essa diferenciação das 
microrregiões no Plano de Trabalho resultaria em um dimensionamento diferente de recursos 
materiais e humanos para as atividades da ATI em cada microrregião de acordo com “as 
particularidades dos impactos sofridos”.  
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No entanto, conforme exaustivamente exposto no Parecer Técnico Nº 
01/2019/CIMOS-MPMG/SPPEA-MPF sobre o Plano de Trabalho da AEDAS (ID 1153100), 
o conceito de “atingido” é objeto de disputa em conflitos ambientais e nos processos de 
reparação integral, de modo que uma definição a priori de quem é atingido e quem não é ou 
de quais áreas foram “mais impactadas” e “menos impactadas” restringiria direitos de parte 
da população desses territórios. Em um processo de reparação integral com participação 
informada dos atingidos,  

[o] processo de definição das pessoas atingidas não pode ser separado do processo 
de identificação e dimensionamento dos danos, sob risco de se limitar de antemão o 
acesso a direitos, como o próprio direito à ATI. Tais estudos, por sua vez, só poderão 
ser realizados pela própria ATI, a partir do início de seus trabalhos em contato direto 
e com participação da população atingida39.  

Dessa forma, a proposta de modificação apresentada pela Vale S.A. para que o Plano 
de Trabalho apresente atividades e dimensionamento correspondente “aos diferentes graus de 
impacto verificados” nas microrregiões restringiria o acesso a direitos e comprometeria a 
participação dos atingidos no processo de reparação integral. Cabe ressaltar que o Plano de 
Trabalho apresenta informações sobre peculiaridades demográficas e socioeconômicas dessas 
comunidades, além de metodologias e produtos que reconhecem a heterogeneidade dos grupos 
sociais atingidos. 

O Plano apresenta, em sua Justificativa, a divisão vigente do Município de 
Brumadinho em cinco distritos: Brumadinho, Aranha, Conceição do Itaguá, Piedade do 
Paraopeba e São José do Paraopeba, conforme a classificação do IBGE40, ressalta-se que essa 
divisão é meramente territorial e administrativa e não corresponde, de modo algum, a uma 
escala de níveis de atingimento pelo desastre. As particularidades desses territórios e a 
heterogeneidade da Região 1 são consideradas ao longo do Plano, principalmente na 
elaboração das metodologias de participação41 e no planejamento das atividades42.  

Um exemplo de como o reconhecimento da heterogeneidade da Região 1 permeia toda 
a elaboração das metodologias e das atividades da assessoria é a previsão de Seminários 
Temáticos, que são espaços de discussão com o objetivo de reunir atingidos e atingidas a partir 
de temas definidos por eles próprios a partir de danos e interesses em comum, como água, 
saúde e questões relacionadas a determinada categoria profissional ou ocupação.43 Os 
Seminários Temáticos serão específicos para cada território, considerando as particularidades 
das demandas dos atingidos em cada distrito para a escolha do tema a ser discutido. Desse 

                                                
39 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
Parecer Técnico nº 01/2019/CIMOS-MPMG/SPPEA-MPF, p.10. 
40 AEDAS, 2019, p.9. 
41 AEDAS, 2019, p. 30 a 25. 
42 AEDAS, 2019, p. 45 a 80 
43 AEDAS, 2019, p.33 e 34. 
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modo, constituem espaços de debate, construção de pautas e acesso à informação que 
respeitam as diferenças regionais e as redes de sociabilidade já existentes. 

 Não há, portanto, um tratamento da Região 1 como grupo homogêneo, mas o 
reconhecimento de que o município de Brumadinho foi atingido em sua totalidade e de que 
todos os seus moradores que assim o desejarem têm direito a participar dos trabalhos 
desenvolvidos pela assessoria técnica, podendo incidir nas atividades de identificação e 
dimensionamento dos danos, bem como na construção de critérios ou definições de “atingido” 
que servirão de base para as medidas reparatórias. 

EM SUMA: 

● A definição a priori de níveis de atingimento, como proposto pela Vale S.A. vai de 
encontro à literatura especializada sobre o tema e, se colocada em prática, 
desvirtuaria parte das funções da Assessoria Técnica Independente; 

● Ao contrário da argumentação da ré, a AEDAS não trata o município de 
Brumadinho como um todo homogêneo, na verdade, divide a região em áreas de 
caráter administrativo e propõe a atuação em Seminários Temáticos, de acordo 
com os diferentes tipos de danos sofridos pela população.  

3. SOBRE A CONCLUSÃO DA Vale S.A. (itens 64 a 66) 

Conforme exaustivamente demonstrado ao longo da presente manifestação, as críticas 
trazidas pela ré carecem de fundamentos técnicos capazes de sustentar as suas conclusões e 
são meras tentativas de desidratar o necessário e indispensável trabalho das Assessorias 
Técnicas. 

 A sugestão de planilha orçamentária apresentada pela Vale S.A. é absolutamente 
despropositada e não guarda qualquer relação com as centenas e centenas de pessoas que a 
requerida tem ao seu dispor em campo para impor os seus conceitos, a sua lógica e sua 
estratégia reparatória para as pessoas atingidas. 

Importante ressaltar que o plano de trabalho apresentado pela AEDAS para prestação 
de assessoria técnica na região 1 (Brumadinho) foi construído mediante as demandas 
constatadas e dialogadas com as comunidades destinatárias, sendo estruturado a partir de um 
todo coerente, técnica e metodologicamente adequados. Curioso perceber que a pretensão da 
Vale S.A. de desnaturar e desidratar o plano de trabalho da AEDAS acaba por demonstrar a 
imperiosa necessidade de que o mesmo seja aprovado da forma como foi concebido. Com 
efeito, o vergonhoso comportamento da empresa, já condenada, na discussão do plano de 
trabalho, o qual é o principal e fundamental instrumento para garantia dos direitos dos 
atingidos, demonstra, de forma inequívoca, que a Vale S.A. NÃO pretende, por vontade 
própria, propiciar a reparação integral dos danos causados. A verdade é que a Vale pretende 
reduzir ao máximo seus custos seja com as Assessorias Técnicas, seja com o processo de 
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reparação propriamente dito e, é claro, que uma Assessoria Técnica deficiente e capenga 
acabará resultando num processo de reparação em parâmetros inferiores, ou seja, redundando 
em menos custos, contribuindo para um balanço com lucros ainda mais vultosos, para deleite 
de seus acionistas.   

Quanto ao escopo básico das Assessorias Técnicas Independentes não há que se falar 
em alteração, visto que o mesmo foi adequadamente definido no Edital de Chamamento e no 
Termo de Referência (ID 64340747), sendo que eventuais alterações representam o 
cerceamento do direito constitucional ao contraditório. Ressalte-se que estamos tratando de 
Assessoria Técnica aos substituídos e substitutos profissionais e, desta forma, não cabe a Vale 
S.A. já condenada no processo, propor quaisquer restrições as atividades a serem realizadas, 
limitando sobremaneira a capacidade dos atingidos de fazerem prova e construírem as 
soluções para a reparação daquilo que já lhes é devido  

Cabe ainda destacar que os acordo judiciais realizados com a Vale S.A. ao longo do 
processo do desastre do Rio Doce reconhecem o direito Assessoria Técnica na forma aqui 
pleiteada. Caso a requerida consiga prosperar a sua pretensão de arruinar a Assessoria Técnica, 
haverá evidente ruptura com os princípios da Isonomia, da Proporcionalidade e da 
Razoabilidade e caberá a pergunta: os atingidos do Rio Paraopeba têm menos direitos que os 
atingidos do Rio Doce?   

Diante de todo o exposto, fica evidente que não merecem prosperar os argumentos 
trazidos pela ré, uma vez que ela, já tendo sido condenada por este juízo, deve custear, além 
do Comitê Técnico Científico do Juízo, a Assessoria Técnica Independente às partes autoras 
(substitutos e substituídos processuais), garantindo-se a efetiva participação das pessoas 
atingidas no processo de reparação integral que lhe diz respeito, nos termos propostos no Plano 
de Trabalho da AEDAS para a Região 1 (Brumadinho), diante de sua adequação total às regras 
do Termo de Referência e respectivo Edital de Chamamento Público (ID 64340747), bem 
como sua total pertinência e adequação ao fim que se destina. 

 

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2019. 

 

André Sperling Prado 
Promotor de Justiça 

 
 

Ayton Rodrigues Magalhães 
Defensor Público 

Edmundo Antonio Dias Netto Junior 
Procurador da República 

 

Sabrina Nunes Vieira 
Defensora Pública Federal 
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Termo de Referência

1. Do Objeto e dos conceitos iniciais

1.1. O presente Termo de Referência (“Termo”) tem por objetivo dar cumprimento ao que
ficou estabelecido em audiência judicial realizada no dia 20/02/2019 entre Ministério Público
do Estado de Minas  Gerais  (MPMG),  o Ministério  Público  Federal  (MPF),  a Defensoria
Pública  do  Estado  de  Minas  Gerais  (DPMG)  e  a  Defensoria  Pública  da  União (DPU)
(“Instituições de Justiça”), o Estado de Minas Gerais  e Vale S/A (“Vale”), no âmbito do
processo n. 5010709-36.2019.8.13.0024, movido pelo Estado de Minas Gerais em face da
Vale, em razão do rompimento da Barragem B-I e soterramento das Barragens B-IV e B-IV
A da Mina Córrego do Feijão (“Rompimento”).

1.1.1.  O  presente  Termo visa  efetivar  o  direito  à  assessoria  técnica  independente  às
pessoas  atingidas pelo Rompimento.

1.1.2.  A assessoria técnica visa, de forma multidisciplinar, garantir o direito à informação,
inclusive  técnica,  às  pessoas  atingidas,  em  linguagem  adequada  às  características
socioculturais e locais, bem como possibilitar a participação informada nos processos de
reparação integral dos danos decorrentes do Rompimento. 

1.1.3.  A  assessoria  técnica  será  independente  e  vinculada  somente  às  demandas  e
necessidades das pessoas, famílias e comunidades atingidas, por elas escolhida de forma
autônoma e segundo as disposições estabelecidas nos itens seguintes.

1.2.  As  entidades  interessadas  em,  prestar  assessoria  técnica  independente  deverão
preencher os seguintes requisitos:
a) Possuir, no mínimo, 3 (três) anos de existência;
b) Experiência técnica comprovada na atuação com pessoas  atingidas por desastres ou
grandes obras ou empreendimentos; 
c)  Experiência  técnica  comprovada  de  atuação  na  perspectiva  de  direitos  humanos,
mobilização social e/ou metodologias participativas;
d) Independência técnica, financeira e institucional em relação à Vale, não podendo ter com
ela contratado, no Brasil ou no exterior, conjunta ou individualmente;
e) Não possuir fins lucrativos;
f)  Não  ter  participado  de  qualquer  prática  ou  realizado  qualquer  ato  contrário  à  Lei
Anticorrupção Brasileira (Lei nº 12.846/2013), bem como todas as outras leis e normas com
finalidade e efeito semelhantes e ainda não estar respondendo a processos criminais ou
investigações em inquéritos civis públicos relacionados à improbidade administrativa;
g)  Possuir  mecanismos  de  transparência  e  controle  interno  e  social  ou  apresentar
declaração de que, caso venha a ser credenciada, para a celebração do futuro contrato de
prestação  de  serviços  de  assessoria  técnica,  terá  implantado  ou  aperfeiçoado  tais
mecanismos;

1.3 As Instituições de Justiça cuidarão para que não haja nenhum tipo interferência por
parte da Vale em todo processo relacionado às escolhas de Assessoria Técnica.

1.4. A extensão territorial atingida pelo Rompimento será dividida em 05 (cinco) regiões:
a) Região 1 - Brumadinho;
b) Região 2 - Mário Campos, São Joaquim de Bicas, Betim, Igarapé e Juatuba;
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c) Região
3 - Esmeraldas, Florestal, Pará de Minas, Fortuna de Minas, São José da Varginha,
Pequi, Maravilhas, Papagaios e Paraopeba;

d) Região 4 - Pompéu e Curvelo; 
e) Região 5 - Demais municípios  banhados pelo Lago da UHE de Três Marias (São

Gonçalo  do  Abaeté,  Felixlândia,  Morada  Nova  de  Minas,  Biquinhas,  Paineiras,
Martinho Campos, Abaeté e Três Marias)

1.4.1. Outros municípios que por ventura venham a ser atingidos poderão ser  incorporados
às regiões já existentes ou formarem uma nova região, de acordo com avaliação técnica
das Instituições de Justiça.

1.5.  As  Instituições  de  Justiça cuidarão  para  que  todas  as  pessoas,  famílias  e
comunidades que sofreram ou possam sofrer algum dano ou que tenham seu modo de vida
afetado pelo Rompimento tenham garantido o direito à Assessoria Técnica independente.

2. Do Chamamento Público

2.1. Para o início da seleção das entidades de Assessoria Técnica, caberá às Instituições
de Justiça a publicação de “Edital  de Chamamento Público”,  na forma deste Termo de
Referência, ao qual será dada ampla publicidade e deverá conter:

a) Apresentação, contendo o escopo básico dos trabalhos a serem executados;
b) Critérios para credenciamento;
c) Processo de credenciamento e seus respectivos prazos;
d) Modelo de formulários;
e) Lista de documentos exigidos;
f) Lista de regiões a serem atendidas pela Assessoria Técnica, conforme discriminado no
item “1.4”.

2.2.  As  Instituições de Justiça analisarão os formulários e os respectivos documentos
enviados e verificarão se as entidades candidatas preenchem os requisitos previstos nos
item “1.2.”, publicando lista das entidades credenciadas para cada região.

2.3.  As  Instituições  de Justiça  apresentarão  a  cada uma das  regiões  a  lista  com as
entidades credenciadas.

3. Das apresentações e da escolha

3.1.  Definidas as entidades credenciadas para cada região,  as  Instituições de Justiça
estipularão as datas e os locais das apresentações e escolha. 

3.2. As apresentações pelas entidades credenciadas seguirão as seguintes diretrizes:

a) deverão abranger informações sobre trabalhos ou atividades anteriores realizadas pela
entidade,  especialmente  com  comunidades  e  na  perspectiva  de  defesa  de  direitos
humanos, de mobilização social e/ou metodologias participativas, bem como conhecimento
técnico sobre os temas a serem tratados;
b) deverão abranger informações sobre independência técnica, financeira e institucional em
relação à Vale S.A.;
c) devem ter linguagem simples e adequada ao contexto local;
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d)  devem
garantir  momento  para  o  esclarecimento  de  dúvidas  apresentadas  pelos  membros  das
comunidades. 

3.2.1. É vedado aos proponentes, se apresentarem às comunidades promovendo eventuais
disputas sobre valores a receber, como promessa de vantagens, empregos etc.

3.3. Após as apresentações, caberá a cada uma das regiões,  debater internamente visando
alcançar  entendimento  coletivo  sobre  a  escolha,  podendo  às  Instituições  de  Justiça
prestarem auxílio e mediação nos debates quando as comunidades entenderem necessário.

3.3.1.  As comissões de pessoas atingidas são reconhecidas como interlocutoras legítimas
no âmbito das questões atinentes à escolha das assessorias técnicas e no processo de
reparação integral dos danos sofridos.

3.3.2. As comissões de pessoas atingidas devem buscar em sua composição garantir  a
participação dos  diversos  grupos  de  atingidos  presentes  no seu  território,  assegurando
ainda, sempre que possível, a paridade de gênero e a inclusão de minorias e de grupos
vulneráveis.

3.3.3. As comissões de pessoas atingidas serão abertas à participação de qualquer pessoa
atingida no território, divulgando-se antecipadamente as suas reuniões. 

3.3.4.  As comunidades indígenas, quilombolas e tradicionais terão direito à formação de
suas  próprias  comissões  de  pessoas  atingidas,  respeitadas  suas  formas  próprias  de
organização social. 

3.3.5.  No  processo  de  escolha  das  assessorias  técnicas  a  extensão,  intensidade  e
especificidades  dos  danos  sofridos  pelas  respectivas  comunidades  e  as  situações  de
vulnerabilidade  social  serão  consideradas  pelas  Instituições  de  Justiça  como  fatores
preponderantes.

3.3.6. Levando em consideração o item “3.3.5.”, as Instituições de Justiça regulamentarão
a forma e o rito do processo de escolha em cada região.

3.4. As Instituições de Justiça, em 5 (cinco) dias úteis, comunicarão ao juízo da 6ª Vara da
Fazenda Pública de Belo Horizonte o resultado da escolha em cada uma das regiões.

4. Plano de Trabalho

4.1. Uma vez escolhida, a entidade de Assessoria Técnica deverá elaborar, no prazo de 45
dias, Plano de Trabalho e Planilha de Orçamento Detalhado (“Plano de Trabalho”). 

4.1.1. O Plano de Trabalho deverá ser elaborado envolvendo de maneira participativa as
pessoas  atingidas  da  região,  observando  as  especificidades  de  cada  comunidade  e  a
extensão, intensidade e especificidades dos danos sofridos pelas respectivas comunidades,
bem como as situações de vulnerabilidade social, incluindo visitas e atividades in loco. 

4.2.  O Plano  de  Trabalho deve  estar  de  acordo  com  o  escopo  básico,  contendo
minimamente:
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a)
identificação da entidade e de seu(s) coordenador(es);
b) justificativa, descrevendo as razões que levaram à elaboração do Plano de Trabalho;
c) objetivo geral, indicando o resultado final que o projeto visa atingir ou alcançar a longo
prazo;
d) objetivos específicos ou metas, que correspondem às ações e medidas que devem ser
executadas dentro de determinado período de tempo;
e) metodologia, na qual se deve indicar como se pretende atingir os objetivos com foco na
efetiva participação e envolvimento das comunidades;
f) cronograma, contendo informação dos prazos em que as atividades serão desenvolvidas;
g) orçamento, com planilha de custos detalhada;
h) instrumento de monitoramento e avaliação pelas pessoas atingidas;
i)  plano  de  composição  da  equipe  técnica  multidisciplinar  que  atuará  de  maneira
permanente  na  região,  identificando  as  exigências  de  formação e  qualificação  para  os
trabalhos a serem executados;
j) previsão de eventuais serviços técnicos especializados;
k) prazos previstos de execução, com cronograma físico-financeiro e com estimativa de
parcelas para desembolso;
l) dados de conta bancária de titularidade da entidade, aberta e utilizada exclusivamente
com a finalidade de receber e gerir recursos provenientes do projeto de assessoria técnica;
m) elementos que demonstrem o caráter participativo do processo de elaboração do Plano
de Trabalho;
n) Prever a realização de auditorias contábil-financeira e finalística, que deverá  ser exercida
por entidade: (I)  externa e independente em relação à entidade escolhida e à  Vale;  (II)
legalmente habilitada no Conselho Regional de Contabilidade para exercício de auditoria
externa; (III) ter atuado como auditora externa por pelo menos 05 (cinco) anos; (IV) atuar
conforme os regramentos próprios das ciências contábeis.

4.2.1.  A  Assessoria  Técnica  Independente  contratada  deverá  estabelecer  estrutura
permanente  de  atendimento  e  trabalho  capaz  de  atender  a  diversidade  sociocultural  e
territorial  de  cada  região,  de  maneira  compatível  com  a  extensão,  intensidade  e
especificidades dos danos sofridos pelas respectivas comunidades, bem como as situações
de vulnerabilidade social. 

4.2.2.  Os  profissionais  a  serem  contratados  pelas  entidades  de  Assessoria  Técnicas
deverão possuir comprovada experiência profissional compatível com o cargo para o qual
será contratado e de acordo com as necessidades das pessoas e comunidades atingidas.

4.2.3. Serão de responsabilidade integral da entidade escolhida as contratações que vierem
a  ser  necessárias  para  o  desenvolvimento  da  Assessoria  Técnica,  inclusive  quanto  a
eventuais repercussões trabalhistas, previdenciárias, civis, criminais, fiscais ou de qualquer
outra natureza.

4.3. Quando a entidade não dispuser nos seus quadros de profissional necessário para
compor a equipe técnica multidisciplinar permanente, deverá realizar processo de seleção,
mediante publicação de edital, a ser divulgado preferencialmente por meio eletrônico, além
de outros meios adequados.

4.3.1. Os profissionais candidatos a compor as equipes permanentes deverão apresentar
Curriculum Vitae contendo informações sobre a sua formação e a experiência exigida para
as atividades para as quais serão contratados.
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4.3.2.  A
seleção  será  efetivada  observando-se,  no  mínimo:  a)  pré-seleção  de  currículos;  b)
entrevista  presencial  com  os  profissionais  pré-selecionados,  observando  o  disposto  no
Plano de Trabalho.

4.3.3.  Os  profissionais  escolhidos  deverão  assinar  termo  de  compromisso  no  qual  se
comprometem a atuar com isenção e independência técnicas de forma a alcançar o melhor
interesse das pessoas atingidas.

4.4. No prazo de 10 dias do recebimento do Plano de Trabalho, as Instituições de Justiça
avaliarão detalhadamente o cumprimento dos requisitos mencionados no item 4.2 e, caso
necessário, solicitarão modificações e adequações, que serão realizadas no prazo de 10
(dez) dias.

4.5. Validado o Plano de Trabalho, as Instituições de Justiça comunicarão ao juízo da 6ª
Vara da Fazenda Pública de Belo Horizonte, para que se dê início à etapa de contratação.

4.6. As entidades escolhidas deverão comprovar documentalmente as despesas realizadas
na elaboração do Plano de Trabalho para fins de ressarcimento. 

5. Disposições finais

5.1. Não haverá, sob qualquer motivo, relação de contratação, vínculo,  ou subordinação
entre  a  Vale,  as  Instituições  de  Justiça e  as  entidades  de  Assessoria  Técnica,  que
exercerão seus trabalhos de forma autônoma e independente.

5.2.  As  Instituições de Justiça  deverão exercer  com isenção e  independência  todo o
processo relacionado ao credenciamento e escolha das entidades de assessoria técnica,
garantindo-se condições isonômicas a todas as entidades credenciadas para prestação de
assessoria técnica, mantendo com elas relação de plena independência.

5.3 Caberá às comunidades atendidas,  na forma a ser pactuada com as Instituições de
Justiça, exercer o controle social das atividades de Assessoria Técnica no que se refere ao
cumprimento das metas e objetivos e ao atendimento técnico às comunidades, informando
imediatamente  aos  representantes  das  Instituições  de  Justiça sempre  que  verificar
irregularidades no cumprimento dos objetivos da Assessoria Técnica.

5.4.  Caberá  às  Instituições  de  Justiça avaliar  as  reclamações  apresentadas  pelas
comunidades em  relação à prestação de Assessoria Técnica e adotar as medidas cabíveis.

5.4.1.  Nas hipóteses em que não forem cumpridos o Plano de Trabalho e/ou as exigências
mencionadas neste Termo, tanto no sentido da correta aplicação dos recursos, quanto no
atendimento às necessidades das pessoas atingidas, poderá ser destituída e substituída a
entidade de assessoria técnica,  garantida  a participação das comunidades no processo
decisório. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS PARA A PRESTAÇÃO 

DE ASSESSORIA TÉCNICA INDEPENDENTE ÀS PESSOAS ATINGIDAS PELO 

ROMPIMENTO DA BARRAGEM DA MINA DE CÓRREGO DO FEIJÃO 

 

1. DA APRESENTAÇÃO 

1.1 Pelo presente Edital de Chamamento Público (“Edital”), o Ministério Público do Estado 

de Minas Gerais (MPMG), o Ministério Público Federal (MPF), a Defensoria Pública do 

Estado de Minas Gerais (DPMG) e a Defensoria Pública da União (DPU) (“Instituições de 

Justiça”) visam realizar o chamamento público de entidades sem fins lucrativos 

interessadas na prestação de assessoria técnica independente às pessoas atingidas pelo 

rompimento da Barragem B-I e soterramento das Barragens B-IV e B-IV A da Mina Córrego 

do Feijão, ocorrido em Brumadinho/MG (“Rompimento”), conforme Termo de Referência 

(“Termo”) em anexo. 

1.2. O mencionado Termo foi elaborado em decorrência do reconhecimento do direito à 

assessoria técnica independente às pessoas atingidas em audiência judicial realizada no dia 

20/02/2019 entre as Instituições de Justiça, o Estado de Minas Gerais e a Vale S/A 

(“Vale”), no âmbito do processo n. 5010709-36.2019.8.13.0024, movido pelo Estado de 

Minas Gerais em face da Vale, em razão do Rompimento. 

1.3. O presente “Edital de Chamamento Público” decorre da deliberação constante na ata de 

audiência judicial realizada em 04/04/2019, no âmbito do processo n. 5010709-

36.2019.8.13.0024, na qual ficou estabelecido que as Instituições de Justiça darão início 

ao processo de escolha pela comunidade com base no Termo. 

1.4. A assessoria técnica visa, de forma multidisciplinar, garantir o direito à informação, 

inclusive técnica, às pessoas atingidas, em linguagem adequada às características 

socioculturais e locais, bem como possibilitar a participação informada nos processos de 

reparação integral dos danos decorrentes do Rompimento, tendo como escopo básico: 
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A) Identificação e caracterização de indivíduos ou grupos populacionais que tiveram 

sua renda, meios de subsistência, e/ou modo de vida comprometidos, ou que 

tenham sofrido ou venham a sofrer qualquer tipo de dano por fatos decorrentes do 

Rompimento; 

B) Viabilização de assessoria técnica multidisciplinar capaz de atender adequadamente 

às comunidades atingidas de acordo com a extensão, intensidade e especificidades 

dos danos sofridos pelas mesmas e observadas as situações de vulnerabilidade 

social; 

C) Apoio técnico e organizacional às comunidades atingidas visando sua participação 

informada na concepção, formulação, execução, acompanhamento e avaliação de 

eventuais planos, programas, projetos e ações relacionados à reparação integral dos 

danos decorrentes do Rompimento.  

1.5. A assessoria técnica será independente e vinculada somente às demandas e 

necessidades das pessoas, famílias e comunidades atingidas, por elas escolhida de forma 

autônoma. 

    2. DA CHAMADA PÚBLICA E DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Este chamamento público, que será regrado pelos termos deste Edital, é composto 

pelas seguintes etapas: (1) Chamada pública e inscrições; (2) Análise dos documentos e 

publicação das listas de entidades credenciadas. 

2.2. Este Edital refere-se à Chamada Pública para entidades interessadas na prestação de 

assessoria técnica independente às pessoas atingidas pelo Rompimento nas seguintes 

regiões: 

a) Região 1 - Brumadinho; 

b) Região 2 - Mário Campos, São Joaquim de Bicas, Betim, Igarapé e Juatuba; 

c) Região 3 - Esmeraldas, Florestal, Pará de Minas, Fortuna de Minas, São José da 

Varginha, Pequi, Maravilhas, Papagaios e Paraopeba; 

d) Região 4 - Pompéu e Curvelo;  

e) Região 5 - Demais municípios banhados pelo Lago da UHE de Três Marias (São 

Gonçalo do Abaeté, Felixlândia, Morada Nova de Minas, Biquinhas, Paineiras, 

Martinho Campos, Abaeté e Três Marias) 
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2.3. As entidades interessadas na prestação de assessoria técnica independente deverão 

preencher os seguintes requisitos: 

a) Possuir, no mínimo, 3 (três) anos de existência; 

b) Experiência técnica comprovada na atuação com pessoas atingidas por desastres ou 

grandes obras ou empreendimentos; 

c) Experiência técnica comprovada de atuação na perspectiva de direitos humanos, 

mobilização social e/ou metodologias participativas; 

d) Independência técnica, financeira e institucional em relação à Vale, não podendo ter com 

ela contratado, no Brasil ou no exterior, conjunta ou individualmente; 

e) Não possuir fins lucrativos; 

f) Não ter participado de qualquer prática ou realizado qualquer ato contrário à Lei 

Anticorrupção Brasileira (Lei nº 12.846/2013), bem como todas as outras leis e normas com 

finalidade e efeito semelhantes e ainda não estar respondendo a processos criminais ou 

investigações em inquéritos civis públicos relacionados à improbidade administrativa; 

g) Possuir mecanismos de transparência e controle interno e social ou apresentar 

declaração de que, caso venha a ser credenciada, para a celebração do futuro contrato de 

prestação de serviços de assessoria técnica, terá implantado ou aperfeiçoado tais 

mecanismos; 

2.4. As entidades interessadas deverão preencher o Formulário de Inscrição (em anexo) e 

enviá-lo para o endereço eletrônico: cimos@mpmg.mp.br, cujo assunto deverá ser 

“Chamamento Assessoria Técnica - [Escrever o nome da Entidade] ”.  

2.5. As entidades interessadas deverão indicar no Formulário de Inscrição para quais das 

regiões pretendem se candidatar. Cada entidade poderá se candidatar a uma ou mais 

regiões, devendo, em qualquer hipótese, preencher apenas um Formulário de Inscrição. 

2.6. O Formulário de Inscrição devidamente preenchido deverá estar acompanhado de 

todos os documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos estabelecidos no item 

“2.3.” deste Edital, digitalizados em arquivos em formato PDF. 
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2.7. Apenas serão aceitos os Formulários enviados para endereço eletrônico, no período de 

08 de abril de 2019 até 29 de abril de 2019 às 23:59, horário de Brasília. 

2.8. As Instituições de Justiça não se responsabilizam por eventuais falhas técnicas ou de 

conexão para o correto envio do formulário e respectivos documentos. 

3. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E PUBLICAÇÃO DAS ENTIDADES 

CREDENCIADAS 

3.1. As Instituições de Justiça analisarão os formulários e os respectivos documentos 

enviados e verificarão se as entidades candidatas preenchem os requisitos previstos no item 

“2.3” e demais diretrizes estabelecidas neste Edital e no Termo em anexo, e publicarão lista 

das entidades credenciadas para cada uma das regiões mencionadas no item 2.2 deste 

edital. 

3.2. As listas referidas no item anterior serão publicadas no seguinte endereço: 

https://www.mpmg.mp.br/areas-de-atuacao/defesa-do-cidadao/inclusao-e-mobilizacao-

sociais/conflitos-socioambientais/ 

3.3. As entidades descredenciadas terão o prazo de 02 (dois) úteis, a contar do dia seguinte 

ao da publicação da lista, para recorrerem da análise dos documentos, apontando 

objetivamente e com clareza o ponto ou o documento que entende ter sido desconsiderado, 

por meio do endereço de correio eletrônico cimos@mpmg.mp.br. 

3.4. Finalizado o prazo do item anterior sem nenhum pedido de reconsideração ou após 

análise dos pedidos, será publicada a lista definitiva das entidades credenciadas para cada 

uma das regiões mencionadas no item 2.2, no endereço eletrônico mencionado no item 3.2 

deste edital. 

3.5. As datas e os locais para apresentação das entidades credenciadas para cada região, 

serão publicadas pelas Instituições de Justiça no endereço eletrônico mencionado no item 

3.2. deste edital.  

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Formam os anexos deste Edital: 

a) o Formulário de Inscrição (Anexo 1); 
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b) o Termo de Referência (Anexo 2); 

4.2. Todas as etapas deste Chamamento Público poderão ser acompanhadas no seguinte 

endereço eletrônico: https://www.mpmg.mp.br/areas-de-atuacao/defesa-do-

cidadao/inclusao-e-mobilizacao-sociais/conflitos-socioambientais/ 

4.3. Não haverá, sob qualquer motivo, relação de contratação, vínculo, ou subordinação 

entre a Vale, as Instituições de Justiça e as entidades de Assessoria Técnica, que 

exercerão seus trabalhos de forma autônoma e independente. 

4.4. O credenciamento das entidades destina-se a viabilizar e organizar a apresentação das 

entidades às comunidades das regiões atingidas para futura escolha, não gerando nenhuma 

garantia de futura contratação.   

4.5. Os casos omissos serão resolvidos pelas Instituições de Justiça. 

 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2019. 
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